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LEI N
o
- 12.339, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010

Abre crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo,
no valor global de R$ 1.978.448.870,00, para os fins que especifica.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 498, de
2010, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional,
para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no
valor global de R$ 1.978.448.870,00 (um bilhão, novecentos e setenta e oito milhões, quatrocentos e
quarenta e oito mil, oitocentos e setenta reais), para atender à programação constante do Anexo desta
Lei.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 26 de novembro de 2010; 189o da Independência e 122o da Re-
pública.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20926 - FUNDO NACIONAL ANTIDROGAS - FUNAD

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0665 GESTAO DA POLITICA NACIONAL SOBRE DROGAS 100.000.000

AT I V I D A D E S

04 422 0665 20EV ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS 100.000.000

04 422 0665 20EV 0101 ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS - NA-
CIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

100.000.000

F 3 2 90 0 329 50.000.000
F 4 2 90 0 329 50.000.000

TOTAL - FISCAL 100.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 100.000.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1061 BRASIL ESCOLARIZADO 250.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

12 847 1061 00FA APOIO A RECUPERACAO DA REDE FISICA ESCOLAR PU-

BLICA

250.000.000
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12 847 1061 00FA 0101 APOIO A RECUPERACAO DA REDE FISICA ESCOLAR PU-
BLICA - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

250.000.000

F 3 2 30 0 329 100.000.000
F 4 2 30 0 329 150.000.000

TOTAL - FISCAL 250.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 250.000.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30101 - MINISTERIO DA JUSTICA

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1453 NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA COM CIDADANIA - PRONASCI 120.000.000

AT I V I D A D E S

06 422 1453 20EV ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS 120.000.000

06 422 1453 20EV 0101 ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS - NA-
CIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

120.000.000

F 3 2 30 0 329 4.400.000
F 3 2 90 0 329 38.800.000
F 4 2 30 0 329 23.000.000
F 4 2 90 0 329 53.800.000

TOTAL - FISCAL 120.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 120.000.000

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1220 ASSISTENCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR ESPECIALIZADA 90.000.000

AT I V I D A D E S

10 302 1220 20EV ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS 90.000.000

10 302 1220 20EV 0101 ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS - NA-
CIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

90.000.000

S 3 2 30 0 329 90.000.000

1444 VIGILANCIA, PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS E AGRAVOS 76.010.400

AT I V I D A D E S

10 305 1444 6160 VIGILANCIA, PREVENCAO E CONTROLE DE SURTOS,

EPIDEMIAS, CALAMIDADES PUBLICAS E EMERGENCIAS

EM SAUDE

76.010.400

10 305 1444 6160 0101 VIGILANCIA, PREVENCAO E CONTROLE DE SURTOS, EPI-
DEMIAS, CALAMIDADES PUBLICAS E EMERGENCIAS EM
SAUDE - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

76.010.400

S 3 2 30 0 329 76.010.400

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 166.010.400

TOTAL - GERAL 166.010.400

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0663 SEGURANCA PUBLICA NAS RODOVIAS FEDERAIS 172.000.000

P R O J E TO S

26 782 0663 1F40 OBRAS RODOVIARIAS EMERGENCIAIS 172.000.000

26 782 0663 1F40 0101 OBRAS RODOVIARIAS EMERGENCIAIS - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

172.000.000

F 4 2 90 0 329 172.000.000

1456 VETOR LOGISTICO AMAZONICO 8.000.000

P R O J E TO S

26 784 1456 124E OBRAS HIDROVIARIAS EMERGENCIAIS 8.000.000

26 784 1456 124E 0101 OBRAS HIDROVIARIAS EMERGENCIAIS - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

8.000.000

F 4 2 90 0 329 8.000.000

TOTAL - FISCAL 180.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 180.000.000
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ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42101 - MINISTERIO DA CULTURA

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0168 LIVRO ABERTO 5.166.774

P R O J E TO S

13 392 0168 1521 INSTALACAO DE BIBLIOTECAS PUBLICAS 4.266.774

13 392 0168 1521 0297 INSTALACAO DE BIBLIOTECAS PUBLICAS - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

4.266.774

F 3 2 30 0 329 500.000

F 3 2 40 0 329 320.000

F 4 2 30 0 329 2.000.000

F 4 2 40 0 329 1.446.774

13 392 0168 7367 MODERNIZACAO DE BIBLIOTECAS PUBLICAS 900.000

13 392 0168 7367 0123 MODERNIZACAO DE BIBLIOTECAS PUBLICAS - NACIO-
NAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

900.000

F 3 2 30 0 329 450.000

F 3 2 40 0 329 300.000

F 4 2 30 0 329 100.000

F 4 2 40 0 329 50.000

TOTAL - FISCAL 5.166.774

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.166.774

ORGAO : 44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

UNIDADE : 44205 - AGENCIA NACIONAL DE AGUAS - ANA

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1107 PROBACIAS - CONSERVACAO DE BACIAS HIDROGRAFICAS 2.000.000

P R O J E TO S

18 544 1107 1I84 MODERNIZACAO DA REDE HIDROMETEOROLOGICA 2.000.000

18 544 1107 1I84 0101 MODERNIZACAO DA REDE HIDROMETEOROLOGICA -
NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

2.000.000

F 4 2 90 0 329 2.000.000

TOTAL - FISCAL 2.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.000.000

ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

UNIDADE : 49101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1334 DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DE TERRITORIOS RURAIS 28.000.000

AT I V I D A D E S

21 244 1334 20EQ APOIO EMERGENCIAL A AREAS EM ESTADO DE CALA-

MIDADE PUBLICA OU EM SITUACAO DE EMERGENCIA

DECORRENTE DE FENOMENOS NATURAIS

28.000.000

21 244 1334 20EQ 0101 APOIO EMERGENCIAL A AREAS EM ESTADO DE CALA-
MIDADE PUBLICA OU EM SITUACAO DE EMERGENCIA
DECORRENTE DE FENOMENOS NATURAIS - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

28.000.000

F 3 2 30 0 329 2.500.000

F 3 2 90 0 329 9.000.000

F 4 2 30 0 329 15.500.000

F 4 2 90 0 329 1.000.000

TOTAL - FISCAL 28.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 28.000.000

ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

UNIDADE : 49201 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0137 DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DE PROJETOS DE ASSENTAMENTO 27.000.000

AT I V I D A D E S

21 244 0137 20EQ APOIO EMERGENCIAL A AREAS EM ESTADO DE CALA-

MIDADE PUBLICA OU EM SITUACAO DE EMERGENCIA

DECORRENTE DE FENOMENOS NATURAIS

27.000.000

21 244 0137 20EQ 0101 APOIO EMERGENCIAL A AREAS EM ESTADO DE CALA-
MIDADE PUBLICA OU EM SITUACAO DE EMERGENCIA
DECORRENTE DE FENOMENOS NATURAIS - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

27.000.000

F 4 2 90 0 329 27.000.000

TOTAL - FISCAL 27.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 27.000.000
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ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52101 - MINISTERIO DA DEFESA

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1029 RESPOSTA AOS DESASTRES E RECONSTRUCAO 212.000.000

AT I V I D A D E S

05 182 1029 4564 SOCORRO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR

DESASTRES

212.000.000

05 182 1029 4564 0105 SOCORRO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR
DESASTRES - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

212.000.000

F 3 2 90 0 329 140.600.000

F 4 2 90 0 329 71.400.000

TOTAL - FISCAL 212.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 212.000.000

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1029 RESPOSTA AOS DESASTRES E RECONSTRUCAO 725.000.000

AT I V I D A D E S

06 182 1029 4564 SOCORRO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR

DESASTRES

325.000.000

06 182 1029 4564 0103 SOCORRO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR
DESASTRES - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

325.000.000

F 3 2 30 0 329 325.000.000

06 182 1029 4570 RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE NO CENARIO

DE DESASTRES

400.000.000

06 182 1029 4570 0103 RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE NO CENARIO
DE DESASTRES - RECUPERACAO DE DANOS CAUSADOS
POR DESASTRES (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NACIO-
NAL

400.000.000

F 4 2 30 0 329 400.000.000

TOTAL - FISCAL 725.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 725.000.000

ORGAO : 55000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME

UNIDADE : 55101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1029 RESPOSTA AOS DESASTRES E RECONSTRUCAO 15.876.696

AT I V I D A D E S

08 244 1029 20EL ATENDIMENTO EMERGENCIAL EM ASSISTENCIA SO-

CIAL E SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

15.876.696

08 244 1029 20EL 0101 ATENDIMENTO EMERGENCIAL EM ASSISTENCIA SOCIAL
E SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - NACIO-
NAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

15.876.696

S 3 2 30 0 329 12.284.696

S 4 2 30 0 329 3.592.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 15.876.696

TOTAL - GERAL 15.876.696

ORGAO : 55000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME

UNIDADE : 55901 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0152 SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE EM CONFLI-

TO COM A LEI - PRO-SINASE

18.365.600

AT I V I D A D E S

08 243 0152 20EV ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS 18.365.600

08 243 0152 20EV 0101 ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS - NA-
CIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

18.365.600

S 3 2 40 0 329 18.365.600

1029 RESPOSTA AOS DESASTRES E RECONSTRUCAO 32.195.000

AT I V I D A D E S

08 244 1029 20EL ATENDIMENTO EMERGENCIAL EM ASSISTENCIA SO-

CIAL E SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

32.195.000

08 244 1029 20EL 0101 ATENDIMENTO EMERGENCIAL EM ASSISTENCIA SOCIAL
E SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - NACIO-
NAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

32.195.000

S 3 2 40 0 329 12.915.000

S 4 2 40 0 329 19.280.000
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1384 PROTECAO SOCIAL BASICA 33.728.500

AT I V I D A D E S

08 244 1384 20EV ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS 33.728.500

08 244 1384 20EV 0101 ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS - NA-
CIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

33.728.500

S 3 2 40 0 329 33.728.500

1385 PROTECAO SOCIAL ESPECIAL 47.905.900

AT I V I D A D E S

08 244 1385 20EV ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS 47.905.900

08 244 1385 20EV 0101 ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS - NA-
CIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

47.905.900

S 3 2 40 0 329 47.905.900

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 132.195.000

TOTAL - GERAL 132.195.000

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56202 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1295 DESCENTRALIZACAO DOS SISTEMAS DE TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE PASSA-

GEIROS

15.200.000

P R O J E TO S

15 453 1295 11JD RECUPERACAO DO SISTEMA DE TRENS URBANOS DE

MACEIO - AL

15.200.000

15 453 1295 11JD 0101 RECUPERACAO DO SISTEMA DE TRENS URBANOS DE
MACEIO - AL - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

15.200.000

F 4 2 90 0 329 15.200.000

TOTAL - FISCAL 15.200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.200.000

Atos do Senado Federal
.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No

- 59, DE 2010

Autoriza o Estado do Rio Grande do Norte
a contratar operação de crédito externo,
com garantia da União, com o Banco In-
teramericano de Desenvolvimento (BID),
no valor de até US$ 7.000.000,00 (sete mi-
lhões de dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado do Rio Grande do Norte autorizado a

contratar operação de crédito externo, com garantia da União, com o
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até
US$ 7.000.000,00 (sete milhões de dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito des-
tinam-se a financiar parcialmente o Projeto de Integração da Mo-
dernização da Administração Fiscal e Financeira do Rio Grande do
Norte (Profisco/RN).

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Estado do Rio Grande do Norte;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 7.000.000,00 (sete milhões de dólares

norte-americanos);
V - modalidade: empréstimo do mecanismo unimonetário

com taxa de juros baseada na Libor;
VI - prazo de desembolso: 4 (quatro) anos, contado a partir

da vigência do contrato;
VII - amortização do saldo devedor: parcelas semestrais,

consecutivas e, na medida do possível, iguais, vencendo-se a primeira
4 (quatro) anos após a vigência do contrato e a última até 20 (vinte)
anos após esta data, sendo que os pagamentos semestrais deverão
ocorrer em 15 de fevereiro e em 15 de agosto de cada ano;

VIII - juros aplicáveis: exigidos semestralmente nas mesmas
datas de pagamento da amortização e calculados sobre o saldo de-
vedor periódico do empréstimo, a uma taxa anual para cada trimestre
determinada pelo BID e composta pela taxa de juros Libor trimestral
para dólar norte-americano, mais, ou menos, uma margem de custo
relacionada aos empréstimos do BID que financiam os empréstimos
do mecanismo unimonetário com taxa de juros baseada na Libor e
mais a margem (spread) para empréstimos do capital ordinário;

IX - comissão de crédito: a ser estabelecida periodicamente
pelo BID e calculada sobre o saldo não desembolsado do finan-
ciamento, exigida juntamente com os juros, entrando em vigor 60
(sessenta) dias após a assinatura do contrato, sendo que em caso
algum poderá exceder ao percentual de 0,75% a.a. (setenta e cinco
centésimos por cento ao ano);

X - despesas com inspeção e supervisão gerais: por decisão
da política atual, o BID não cobrará montante para atender despesas
com inspeção e supervisão gerais; conforme revisão periódica de suas
políticas, o BID notificará ao mutuário um valor devido em um
semestre determinado, que não poderá ser superior a 1% (um por
cento) do financiamento, dividido pelo número de semestres com-
preendido no prazo original de desembolsos;

XI - opção de fixação da taxa de juros: o mutuário poderá,
com o consentimento por escrito do fiador e desde que sejam res-
peitados os termos e condições estabelecidos na cláusula 3.04 das
Normas Gerais, solicitar ao BID a conversão para uma taxa de juros
fixa, de parte ou da totalidade dos saldos devedores sujeitos à taxa de
juros baseada na Libor, e uma nova conversão de parte ou da to-
talidade dos saldos devedores do empréstimo calculados a uma taxa
de juros fixa para a taxa de juros baseada na Libor, sendo que
qualquer ganho ou perda decorrente da realização das opções de
conversão será repassado pelo BID ao mutuário.

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos fi-
nanceiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em fun-
ção da data de assinatura do contrato de empréstimo.

§ 2º Para o exercício das opções referidas no inciso XI deste
artigo, é autorizada a cobrança dos encargos incorridos pelo BID na
sua realização.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado
do Rio Grande do Norte na contratação da operação de crédito ex-
terno referida nesta Resolução.

Parágrafo único. O exercício da autorização prevista no ca-

put é condicionado a que, previamente à assinatura dos instrumentos
contratuais, seja verificado pelo Ministério da Fazenda o atendimento
das seguintes exigências:

I - cumprimento substancial das condições prévias ao pri-
meiro desembolso;

II - formalização do contrato de contragarantia;
III - adimplência do Estado do Rio Grande do Norte com a União;
IV - que tenha sido equacionada a questão relativa ao acór-

dão 1347/2010 - Plenário do TCU - ou que permaneça, ao menos, a
suspensão de seus efeitos.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício desta autorização é
de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da vigência
desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2011.

Senado Federal, em 26 de novembro de 2010
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

DECRETO N
o
- 7.369, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010

Discrimina ações do Programa de Acelera-
ção do Crescimento - PAC a serem execu-
tadas por meio de transferência obrigatória.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 2º da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007,
e na proposta do Comitê Gestor do Programa de Aceleração do
Crescimento - CGPAC, de 22 de setembro de 2010,

D E C R E T A:

Art. 1o São obrigatórias as transferências aos entes federados
necessárias à execução das ações do Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC, constantes do Anexo a este Decreto, sem pre-
juízo do disposto nos Decretos nos 7.211, de 11 de junho de 2010;
7.157, de 9 de abril de 2010; 7.125, de 3 de março de 2010; 7.051, de
23 de dezembro de 2009; 7.025, de 7 de dezembro de 2009; 6.982, de
14 de outubro de 2009; 6.958, de 14 de setembro de 2009; 6.921, de
4 de agosto de 2009; 6.876, de 8 de junho de 2009; 6.807, de 25 de
março de 2009; 6.714, de 29 de dezembro de 2008; 6.694, de 15 de
dezembro de 2008; 6.450, de 8 de maio de 2008; 6.326, de 27
dezembro de 2007; e 6.276, de 28 de novembro de 2007.

Art. 2o Compete ao órgão ou entidade da administração pú-
blica federal ao qual estiver consignada a dotação orçamentária re-
lativa à ação constante do Anexo a análise e aprovação formal do
termo de compromisso de que trata o § 1o do art. 3o da Lei no 11 . 5 7 8 ,
de 26 de novembro de 2007.

Parágrafo único. Na hipótese de a transferência obrigatória
ser efetivada por intermédio de instituição ou agente financeiro pú-
blico federal, atuando como mandatário da União, caberá a essas
entidades a aprovação de que trata o caput.

Art. 3o Caberá ao Comitê Gestor do Programa de Aceleração
do Crescimento - CGPAC divulgar em sítio na Internet a relação das
ações de que trata o art. 2o da Lei no 11.578, de 2007, bem como
promover as atualizações devidas nessa relação, inclusive no que se
refere a alterações nas funcionais programáticas decorrentes de lei
orçamentária e seus créditos adicionais.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de novembro de 2010; 189º da Independência e
122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva

Atos do Poder Executivo
.




